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CONSIGNAÇÃO 1.4.00 — MATERIAL PERMANENTE
Subconsignação:

1.4.13 — Materiais para reproduçfío de mapas e documentos 8.100.000,00

Total da conai gnação 1.4,00 	  8.000.000,00

Total do Destaque 	  00.000 000,00

SUPLEMENTAÇO ES
DESPESA ORDINARIA

vrn.BA	 — CUSTEI(
. CONSIGNAÇA0 1.4.60
MAIERIAL PERMANENTE

gaeacreetenricars:
1.4.1" -- Materiais per: cartoe refia do gebine` e	8.030.001400
1 . 4 . 15	 Material técnaio para trebelho de campo a	  42 006.000,00

Total da een eeneçee 1 4.00 	 50.00-000,00
Total dai Suplemeneeçõea 	  5e.00e.000,00

Rio de Jancato. em 3 cie dezembro de 19e3, Ano XXVIII do Ins-
tituto. — Roberto Aecioli, Presidente.

DESTAQUE
DESPESA DE CAPITAL

VERBA 4.0.00 — INVESTIMENTOS
CONSIGNAÇA0 4.3.00

Subconsienações: 
praprOprian) e aquisição de inióni,

4.3 01 — Início de desepropriação e aquisição de irnów,le 20.000.000,00

Total da Consignação 4.3.00 	  30.000.000,00

VERBA 1.0.00 — CUSTEIO
CONSIGNAÇÃO 1.3.00 — MATERIAL DE CONSUMO E DE TRANS-

FORMAÇÃO
Subconsignações;
1.3.17 — Material do consume par a Secção de Reproduções 12.000 000,00

Total da Coneigneção 1 3 00 	 12.090.000,00

1,7

SEÇÃO 1 — PARTE II
DECRETO N. 9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO VI— N.° 85
	

CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 1961

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO3RAFIA E ESTATISTICA

Conselho Nacional de Geografia
RESOLUÇÃO N9 654, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1961

O Diretório Central do Conselho Nacional de Geografia, usando
de suas atribuições,

considerando que as dotações para atender as despesa com mate-
riais de Cartografia e técnico para trabalho de campo são insuficientes;

considerando que a dotação atribuída à verba 4.3.01 — inicio de
deepropriação e aquisição de Imóveis, poderá ser reduzida; -

considerando, finalmente, que as supliementações das dotações defi-
citárias não prejudicam o equilíbrio orçamentário, resolve:

Artigo único. Ficam autorizados os seguintes destaques e suplemen-
. tações das dotações consignadas no orçamenio do Consello Nacional de

Geog:afia para o exercício de 1983:

RESOLUÇÃO N9 655 DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1963

Art. 69 A presente reei:lio:ao entra-
rá- em vigor na data de sua aprova-
ção, re.veeadras as ii iSpcciçOr.; em
contrário.

Rio de Janeiro, em 10 da dezarebro
de 1903, Ano XXVIII do in.sLituto

Roberto Accioli, Presidente.
RESOLUÇÃO N9 656, DE 10

DEZEMBRO DE 1933
O Diretório Central do Coa:elle°

Nacicnal de Geografia, utendo
sues atribuições, resolve:

Art. 19 Nos ajustes promovidos rom
mexnizações c..pecializadees para a
vende das publieeeões cd'irdleis peio
Conselho, de que trata o art. 131 da
Resolução u9 637, de 27 de dezemaro
de 1962, poderá ser concedido o des-
conto até 30% preço de venda,

O Diretório Central do Conselho
Nacional de Geografia, uzando de
suas atribuições,

consickeando que a Resolução nú-
mero 618, de 29 de dezembro de 1961.
do Diretório Central, instituiu, em
caráter permanente, o Curso de Fé-
rias, destinado aos profeasore.s de
Geografia do Ensino Somei:ledo, a
realizar-se no período das férias es-
colares de janeiro-fevereiro;

considerando as demais caposi;E/es
da referida resolução que fixam as
normas de orientação aato n.i:trat..vae
pana o referido Curso, resolve:

Art. 19 O Curso de Férias será rea-
lizado, em 1964, no período de 7 de
janeiro a 4 de fevereiro.

Art. 29 Serão concedidas 25 (vinte
e cinco) Vasas de estudo, na impor-
tância de Cr$ 60.000,00 (se:sentia mil
cruzeiros) cada. uma, aos candidate.:
selecionados pela Secreta:ia-Gema
dentre os indicados pelas Direiónos
Regionais,

Art. 39 Aos profeeeieres e conferen-
cistas será concedida urna gratifica-
ção "pro labore" de Crs 6.01neoe (seis
mil cruzeiros) e Cr$ 10.00,00 (dez
mil cruzeiros) respectivamente , por
aula ou conferência.

Parágrafo Único. Para efeito 1e re-
munertição serão censiderr da, e,: lio
aulas práticas os seininároe e is PC0-
jeçkies de filmes e dee:malvas.

Art. 49 Aos funcionários que pres-
tarem colaboração na parte admires-
Cativa do Curso será paga uma gra-
tificaçn0 e special a criterio do Seer:-
tário-Genal.

Art. 59 As de:pesas decoireatea
desta Resolução ate o montante de
Cr$ 2.500.Ce3,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros), corerão por
conta das verbas peepries ne orça-
mente vigente do Coo olho.

Art. 29 Os exemplares dos mapasi
!destinados à venda serão aconclicio.
nados de forma a facilitar o trans-
porte e a consulta.

Art. 39 Esta resolução entrará eia
vigor na data de eua publicação.

Rio de Janeiro, em 10 de dezemoro
de 1963, Ano XXVIII do InStitutO
— Roberto Accioli, Presidente.

RESOLUÇÃO N9 657, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1903

O Diretório Central do Conselho
Nacional de Geografia, usando de
suas atribuições,

Considerando o ,:ona .ato c&eb:ini(s
entre o Conselho e a USAlle, paia
cobertura aerofotoerarnarrie da inee
da chapade Diamantina;

Considerando que em decorrene:e
do referido conerato, a reapeneao,e.
dade do Corheiho Neconl de G :a.
enfia comp ernciera a iplieaçso de
t •eettr,os financeiros no te 1.1

Crs 62.000.000,00 (eeisenta e ciais ine
11-dies dr cruzziro4), iWl exerc.cioi dz
1903 e 1964;

Considerando que de ecoicio eait
,elleiteçao feita ao Puni:, IV o
de OS 150.Guj tiunenla tmlliõrz, de
crtrieircs.) do auxilio ria USA11) pu-
dera, ser utilizado no to; ncc muntc
de equipomento n'.cnico, desde ..lue
,eurd quentia, em cruzeiros leque e..-
eu:ricamente cicetinade ao cth'eie

cobertura ae t ofotogrifica da Lei
pada Dauletntina;

Considerando, em fere da plane-
seção da Secçeo de Com:Man:lacte tio
Cense ho, que a e:iisléact, de
soa orçmenterio.; rol tc.iduo ue
Tercei-mies eut criei a,, permitem a
tronsierencia, pala cata e5peee1
dc parcela de:tini da ais e itileen ,C
Clias eVis..13 Nojraelati,1,;

Coreiderenee, fineuni-el e . o da ree
to no art. 2 9 da n:',:,)11Y-.1u 11' h!4
27 de deeembl o de leal, que re yee

des 5ai(-08 da:4 ci(;:-1,:1,!4
fineee, pelo Diretório 	 ai cal,

Ait. 1 9 Pica criada a cerne r-
ciai :Obre o tituio "Comente C
pane Deunentine"; para titemea
elispeses a cereo do Coirelhe , reta-
renir. ar Coree- eie ‘e.:	 ale e
na! de Geeerafia — Ponto IV, —
USAID".

Ai 1. ici() Fica cul.or1,-',Ina. trewfr-
rCincle. da importância de 	
Cr$ 90.0e0.000.00 (noven ta milte,es
do cruzeiros), de "Reacleue
mentários para crédito da conte de
que trata o artigo enterior.

Rio de Janeiro, ene 27 do dezeuverio
de 1063, Ano XXVIII do Instituto. —
Roberto Accioli, Presidente.
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ÁcI de

Ãs Repartições Públicas
Ceuerão remeter o expediente
.'t7estinatIc à publicaçãe aos

ais diáriamente, eiâ às
horas, exceto aos sábados,

s,:gmndo deverão faU-.10 até às
il,30 horas..

— As reclamações perlinen-
cs matéria retribuída, nos
.!asos de erros ou amissães,de-
ocrão ser formuladas por es-
•;rito, ê Seção de Redação, das

às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos

Ygãos oficiais.
— Os originais deverão ser

'd.actilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

-- Excetuadas as para o
7:!CriOT, que serão sempre

cnuais, as assinaturas poder.
s;c-âo tomar, em qualquer épo-
(_n por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
r adesão ser suspensas sem
Oiso prévio.
n Para facilitar aos assinantes

verificação do prazo de vali-
de de suas assinaturas, na

parle superictr do enderêço vão
impressos 0_ número do talão
de registro, o mês e o ano. em
que findará.

A fim de evitar solução "de

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior s? _
Semestre . e . Ca 450,00
Ano •	 . • . Cr 	 900.00

Exterior:

. • .	 Cr$ 1.000,00

— As ReparUOv]
cingir-se-ão	 c'w assinalara[];
anuais renovadas ah 29 cie
fevereiro de cada ano e &),.
iniciadas, MI qualquer épocas.
pelos órgãos competentes.

A fim de possibilitar a re. 1
snessa de valores acompanh& i
dos de esclarecimentos quantss,;

sue aplicação, solicitamo4"
usem os interessadas prefe.
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do,
Tesoureiro do epartamente,
de Imprensa Nacional.

— Os suplemeWoo às edi..
çães dos órgãos oficiais ad De.

fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no e2q da ascá"..
natura . •

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar,
esta condição no alo da aLsi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.
do de Ca 0,50, se do mesma
ano, e de CO3 1,00, por cuats,
decorrido,

DO ÁRCO OFICIAL
Ce".ÇRC) 0 PARTE DD

õráo éãln-ado à publicação doa doo da administração eceoentrailzada

línPo o s o nas oficina° do Departamento de Imprensa Nacional
1 ,	 ti

REPARTIÇÕES E PARTICI:LARES

Capital e Interior:

Semestre „	 Ca 600,00

Ano	 , • • . Cr,3 1.200,00
Exterior:

Ano	 ecoo Cr$ 1.300,00 Ano

ASSINATURAS

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de irinía (30) dias.

li

-•Cs

RESOLUÇÃO N9 658, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1963.

C Diretório Central do Conselho Nacional de Geografia, usando de
atribuições,

considerando o quantitativo de auxilio consignado ao Cons,elho no
•,i• çairiento geral da República, resolve:

Art, 1° Os recursos orçamentários são previstos no total de Cr$ ..
2.253.370.000,00 (dois bilhões, cento e sessenta e seis milhões, trezentos

Zatenta mil cruzeiros) resultante • da subvenção concedida pela lei ml-

.3.eero 4.295, de 16.12.1963, na importância de Cr$ 2.130.670.000,00 (dois
"5.•;:dhiies cento e trinta milhões seiscentos e setenta mil cruzeiros) e do pro-
duto da arrecadação da Receita Patrimonial e de Receitas Diversas, dis-
Vindinado no Anexo I, na importância de Cr$ 35.500.000,00 (trinta e cinco
wilhões e quinhentos mil cruzeiros).

Art. 29 Os recursos de que trata o artigo anterior serão aplicados,
cxercício de 1964, de acôrdo com a seguinte distribuição:.

DESPESAS ORDINARIAS

VERBA 1.0.00 — CUSTEIO

CONSIGNAÇÃO 1.1.03 — PESSOAL
Subcorisignações:	 n

Vencimentos . . . . .............. ............	 712.020.300
i.53 —Auxílios para diferença de caixa ....o... ...... .	 3.030.330

2.7•00.000
9.030.009

2,110.000.030
.1.....0.9Substatuiçoes . . 	 . . . ......... . ...... .......... 	 24.235.000
a.a.ic -- Diferença de vencimentosou salário 	 	 23.0O3.000
:i.":..1.9	 Salário-familia . . . ............... ..........b 	 	 100.560.033
! !..2.1S	 Gratificação de função 	 	 .•»*0.0-.;,:.0",..n 9
1.2..15 — Gratificação pela prestação de serviços extraor-

dinários . .	 15.13..C33
,...1.18 	 Gratificação pela repfesentação de gabinete ....

7	 Gratifieoção pelo exercicio em determlnadas zo-
nas ou locais 	 	 4.I•r.3.^J)

?..1.26 -- Gratificação pela execução de trabalho de na-
tureza especial, com risco de vida ou saúde 	 	 13.00".0:,0

U.1.19 — Gratificação pela execução de trabalhos técnico
ou cientifico 	 	 12.005.003

9.1..2I ---- Gratificação adicional) por tempo de serviço 	 	 20.000.000
1 1 24 — Gratificação de representação 	  ... 00000	 24.000
9.1.25 — Gratificação de tempo integral ........... ...... 	 4.500.000

.2..26 — Gratif. especial de nível universitário 	 	 25.228.000
Diversos . 	 	 110.271.000

Total da 'consignação 1.1.00 ....... 	 . 	 	 1.224.223.000

-- Auxílio-doença	 ............... ..............
— Ajuda de custo	 ..... 00000000000000000000000

Diárias •	 •	 ;geo.0000O ..... 000 ........ 000000000,0

CONSIGNAÇÃO 1.3.00
MATERIAL DE CONSUMO E DE TRANSFORMAÇÃO

1.3.02
; ' .3.03
! 1.3.04
,1.3.05

— Artins da expediente desenho, ensino e educarão
— Material de limpeza, conservação e desinfecção .
— Combu S7í Ve is e lubrificantes 	
— Material 5 acessórios de máquinas, viaturas c

oparelhos
1.3.09 — Meiterial para serviços de acampamento e cam-

"sanha, moniçõe.s
1.3.10 — Matérias primas e len:dates manufaturados ou se-

na:manufaturados destinados a qualquer transfor-
mação	 .

1.3.11 — Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e
odontológicoe:. artigos cirúrgicos e outros de uso
nos laboratórios 	

1.3.13 — Vestuários, uniformes, equipamentos e acessórios,
roupa, de cama, mesa e banho 	

1.3.14 — Material para acondicionamento e embalagem 	
1.3.15 — Lâmpadas encanclescendentes c fluorescentes 	
1.3.16 — Material para construção de marcos 	
1.3.17 — Materiald e eonsurnop ara Secção de Reproduções

Total ria Consignação 1.3.00 	
CONSIGNAÇÃO 1.4.00

MATERIAL PERMANENTE
1.4.03 — Material bibliográfico eco geral, filmes 	 o
1.4.04 — Ferramentas e utensílios de oficinas 	 o
1.4.05 — Materiais e acessórios para irstalações elétricas .

— j•tTatersuis e acessórios para instalações, conser-
liaç5c	 se.raranca dos serviços de transporte, de
comunicação, de canalização e de sinalização, ma-
te:ial parz, extinção de incêndio 	

— Matcr1:1 de acampamento, de campanha, e de pa-
rae;u-c,!.f.,0. armemento 	

—	 de copa, et,sili.hz, dormitório e enfei•-
, 	

1.4.11 — Mock.ic, a utersilios de ese-it ,ir as, biblioteca,
ensi,1J, ia	 1Ar:o e esineta 1 ,_'enieo ou clesitifico

1.4.12 -- Moh!Lériec co ger,11 	
1 5.14 -- r e+ cri_0: r ," c9.1"tejr4f1a Go
1.4.15 -- Eatriai para repmduçees de mapas e cio-.mentos
1. t .16	 Matericl térnico para trabalho cio campo 	

Total da Cneignaçfro 1 4.00 	
CONSIGNAÇÃO 1.5.00

SERVIÇOS DE TERCEIROS
1.5.01 — !concite:o/lamento e transporte de encomendo,

cargas e sin.-mais em geral 	
1.5.02 — Passagens, transporte de pessoas e de suas baga-

gen s, petiá3le3 	

3.500.000
300.002

7-300.000
3.009.002

37.000.002

125.600.002

5.000.CJa
4.003.08..0

100.000.833
93.727.065

100.000.008

248.8T-065

15.000.05C
2.000.003

36.000.002

16.000.01C

2.000.002

7.030.030

2.500.000

4.001.005
2.400.00G
4.000.002

4.000.000

1.500.000
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1.5.03 -- Assinatura de (Sagãos (aliciais e de recortes de pu-
blicações perlóelicas 	

1.5.04 — Iluminação, !taça motriz e gás 	
--a•1.5.05 — Servis de asseio e higiene, taxgs de água, es-

gôto e lixo 	 - 
1.5.6 — Raparas, adaptações, recuperação e coneezvação

de bens móveis 	
1.5 07 — Publiceções, serviços de impressão e de encader-

nação . 	
1.5.08 — Serviços clinicos e de hospitalização 	

.1,5,09 — Serviços funerários 	 s 	
—, Telefone, telegramas, telefonemas, radiogramas,

pora-postal e assinatura de caixas poStais 	
1,5.12 — Aluguel ou arrendamento de Imeivele, soros e des-

pesas de eondornfnio . 	
2.5 13 — Seguros em geral 	
1.5.14— Outros serviços contratuais 	
1.5.15 — Serviços bancários

Total da ceasignação 1.5.00 	 	 206.270.00a
. CONSIGNAÇÃO 1.6.00
- ENCARGOS DIVERSOS

1.8.01 — Despesas miadas de pronto pagamento 	 	 500.060

	

' 1.6.04 — Festividades, recepções, hospedagens e homenagens 	 11.500.0001.6.11 — Seleção, aperfeiçoamento e especia lização de pes--	
.

soai	 -	 	 4.000.0001.8.14 — Exposições, congressos e conferanclas 	 	 4.000.0001.6.17 — Serviços de assisténcia social 	 	 6.000,0001 0.24 — Diversos . • . 	 	 2.000.0001.6.25 — Administração geral do IBGE 	 	 3.000.0001.6.26 — Quotas de presença "em . reuniões ' 	 	 3.000.0001.8.27 -..De,spesas com e. convocação. instalação o. funcio-
namento da Ãssembiéla Geral do CN(,/ 	

7.981.935

-
12.40/.010

2.3.05 — Selário-familia .	 2.4U.a"..0
-_______

Total da censieneção 2..00 	 	 la.923 030
CONSIGNAÇAO 2.4 CO. -- PENSIONISTAS

2.4.02 -- Sôldo e PM1-51:les vita-arkk3 	 	 2,(05alis32.4.04 —*Saláricafamilla . . . 	 	 630.000'

• 2:095.000
• CONSIGNAÇÃO 2.6..00
TRANSFERÊNCIAS DIVERSAS

2.6.01 — Previdénela Social 	 	 3.060.000•2.6,02 — rndenizações	 . 	 	 •2.009.0004 6 05 — Diversos . . . 	 	 706.000

Total da Consignaçae 2.0 00 	 • 	
 -	 5. MJ 030Total da verba 2.0.00 	 	 90.34a.a35,

DESPESA DE CAPITAL
VERBA 4.0.00 — INVI=IMENI•OS
CONSIGNAÇAO 4.1.0 ,0 — OBRAS

4.1.04 — Reparos, adaptações. conservação e despesae . de

4.1.08 — Novos Investimentos 	 	 70.000.100

4.1.05 — Obras de conatrução e apare lhamento de ofici-
emergência man bens imóveis 	 	 5.600,000
nas e depósitos 	 	 5 Oa'a 010

Total da consignação 4.1.00 	 	 -60.600.000
CONSIGNAÇÃO 4,2.00

EQUIPAMENTOS E INSTALJIÇÕES
4.2.01 -- Máquinas. motores e aparelhos 	 	 20.00r0004,2.02 — Automóveis de passageiros 	 	 3.00C-.000
4.2.03 — Camionetas de passageiras, ónibus, ambulâncias- e• jipes 	 	 61.510.000
4.2.04 — Autocaminliões, autabombas, camienetas de carga,

autoesoeorro	 40.000.000— Reparos., 4ricptaç5e.s. ceaservação e despesas de
••	 emergéncia com eqiupernentos 	 	 6.000,000

Total da consignação 4.2.00	 , 	 	 134.500 000 .•

CONSIGNAÇÃO 4.3.00
AQUISIÇA0 DE IMOVEIS •

4.3.01 -- Aquisição de ImóvEis 	 	
20,000.000

Total da consignação 4 3.00 	 	
2e W0.000Total da verbe 4.0.00 . 	 	

235.100.000
RESU 2.1 G:

Despesa Ordinária 	
Verba 1.0.00 -- Custeio 	 	 1.034.020.055Verba 2 0.00 — Tionsferencias 	 	 96.349.933Despesas de Capital . 	
Verba 4 0.00 — Investimentos 	 	 235.100.009
Total Geral 	  2.160.370.000

• Rio de Janeiro, em 2•7 de aezembro de 1983, Ano XXVIII do Ins-tituto. — Roberto Aectoli,

• •

6.060.000
Total da conaignaçãa 1.e.00 	 30.000.000
Total da verba 1.0.00 — Custeio 	  1.834.920.065

VERBA 2.0.00 — TRANSFERÊNCIAS
CONSIGNAÇÃO 2.1.00

AUXILIOS E SUBVENÇOEZ
ea	 — Auxilies . .. . 	

1) A.esistancia aos órgãos reg i onais do CNG (Res.532. de 4.6.59 da A.G.) 	
2) Estágio remunerado nos tarmos da Resolu-

ção 454, de 7.7.35, da A. G. 	 	 1.200.0003) Leva,ntamentos eepacials em cooperação cem
as organziações regionais, federais e interna-
cionais . .	 50.000.0004) Auxilio às entidades culturais, educacionais eoutras:
a/ Curso de informeções Geográficas (Itaa.

(i06. • de 20.0.61, de D. C.) 	
b.) Associaçãodos Geógrafos Brasileiros 	-,e) Sociedade Brasileira de Geografia 	• d) Sociedade Geográfica São Paulo 	 '-
e) Clube dos Ibgeanoa e Associação dos Ser-

vidores do ONG 	Í) Seção 33r:is:1eira do Instituto 	 Pan-Ame-, ricano de Geografia e História 	
g) Sociedads - 1.3re.sileíre. de Caztografia 	h) União Geodésica e Geofísica rnternacional
1) Comissão de Geografia do 1PGH 	j) Curso de férias (Res. 818, de 29.12.61,
• D. C.) 	

Total da, consignação 2.1.00 	   

do

1.200.000
1.000.000

• 500.000
250.000

3.000.000

e00.000
500.000

2.000,000
400.000

2.500.000

11.031.935

1.50C . COO

5.000.000

70.000.000
1.500.000

500.4300

2.500,000

7.200.000
2.500.000

105.000.000
1.500.000

CONS.IGNAÇA0 2.3.03 — INATIVOS

1
- "0A" 2:31.0 -- niiteionários aponntódOs e • jubiktdos •	2•6t•e•C® -2.3.03 — Gratificação adicionai Doi tethpo de serviço....

Total da eonsianação 24.00 	 • • • •

, MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1964

• O Tenente Coronel EnaTenheiro Er-
gillo Cláudio da Silva, usando das
•atribuições conferidas pela Portaria
de 2 do corrente, do Exmo. Sr. Mi-
nistro da Guerra, resolve:

No 671 — Designar o Tenente Co-
ronel Intendente Alvaro Ferreira, o
Contador Nível 18-14 Humberto Ra-
drigues Pereira e o Contador Nível
17-A, Mário Pereira de. Cunha Falho,
para, sob a presidência do primeiro,
constituirem Comissão com o encargo,
de efeauar a verificação dos valore
existentes na Tesouraria Geral do DP
partamento Nacional de Estradas d
Rodagem. — Ergilio Cláudio da Silva,
Tenente Coronel.

a- PORTARIAS DE 16 DE ABRIL
• DE 1964
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradaa do Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI, do artigo 142,
do Regimento aprovado pelo Decreto
W 44.656, de 17-10-58, resolve:

No 075 — Tornar sem efeito a pcT
-teria n9 528, de 2.7-3-64, publicada no

Boletim Administrativo 119 11,-da moa-
ma data, que lotou nu 109 Distrito Ro-
doviário Federal e colocou à dispesi-
ção da Comissão Especial de Obras
da BR/43 no Estado do Rio Grande
do Sul (CEO/BR-43), a Oficial de Ad-
ministeaçãoa Nível 14-B, Ariné Novis
Deppe, c c in anterlor exercício na Ad.
minastração Central.

O Diretor-Geral do Departamento
Naeienal de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com az atribuições que lhe
conferem 03 itens XXXI e XLIII, do
artigo 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto ri? 44.650, de 17-10-58,
reaolve:

N9 676 — Lotar, na Divisão de Ad-
ministração, a Oficial de Administra-
ção Nível 14-13, Arinê Novis Deppe,
com anterior exercício no Gabinete da
Diretoela-Geral, — Ten-Cel Ergilio
Cláudio da Silva, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE 22 DE ABRIL
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
Nacicnal de Estradas de Rodagem, de
aefirdo com as atribuições que lhe

confere o item XXXI, do artigo 142,do Regimento aprovado pelo Decretono 44.656, de 17-10-58, resolve:
N9 678 — Designar, o une/una-o

Nível 18, Daltro Barbosa Leite, o En-
genheiro Nível 17, .ebbal Bapt'sta
Varges, o Engenheiro Nível 18, Ivan
'emes Paes Leme e o En genheiro Ni-

vel 18, Nilo atine Barroso, para sob
a presidência' do primeiro, Integrarem
a Corn lssão Mata de Técnicos brasi-
leiros e norte-americanos que realiza-
rá os estudos para verificar a possibi-
lidade de ajuda do Programa "Aliança
para o Progresso", às obras rodoviá-
rias a cargo do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem.

N9 679 — Conceder dispensa ao Es-
crevente-Datilógrafo Hélio Monteiro,
do Quadro do Pessoal, parte Especial,
da função de Oficial de Gabinete do
Diretor-Geral.

Cancelar a gratificação mensal de
•r$ 14.000,00 (quatorze mil cruzeiros),
arbitrada ao referido Servidor, à titu-
lo de representam de Gabinete.

O Diretor-Geral 'do Departamento
Nacienal de Estradas d.: Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XLIII, da
artigo 142, do Regimento aprovado
nelo Decreto n9 44.656, de ?-7-10-58,

N9 680 — Lotar, na Divisão de Ad.
lainistração — Serviço do Pesseal, o
EscreVente-Datilógrafo Hélio Montei-
ro, do Quadro de Pesaoal, Parte Es-
pecial, Jum anterior exercício no Ga-
binete do Diretcr-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento
Vacienal de Estradas de Rodagem, do
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI, do artigo 142,
do Regimento aprovado pelo Decreto

44.656, de 17-10-58, resolve.
No 681 — Conceder dispensa a 011.dial de Administração Nível 12-411,

Beatriz Maria Gonçalves Araujo, da,
função de Oficial de Gabinete do Die
retor-Geral.

Cancelar a gratificação mensal de
de Cr$ 14.000,00 (quatorze mil cruzei-
ros), arbitrada 'à referida servidora, a
título de representação de Gabinete.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacienal de Estradaa de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que 1h.
conferem Os itens XXXI e XLIIErovatig
artigo 142, do Regimento ap
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PORTARIA DE 27 DE ABRIL

	

DE 1964	 .
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas ale Rodagem, de
acôrdo com ' as atribuições que lhe
conferem v.s itens XXXI e XXXVI, do
artigo 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17-10-58,
resolve:	 .

N9 738 -Designar, o Contador Ní-
vel 18-B, Paulo_ Osório Almeida pe-
reira, matrícula n9 1.164.342, o Técni-
co de Administração Nível 18-B, Aloy-
sio Pereira da silva, matrícula nú-
mero 1.164:670 e o Técnico em Con-
tabilidade Luiz Gomes Ferreira, am-
parado pela Lei n9 4.069-62, matricula
n° 2.097.922, para, sob a presidênc'a
do primeiro, constituírem a Comissão
destinada a promover a Verificação de
Valores na Tesouraria Geral, em lir-
tude da exoneração do Tenente Coro-
nel Ergilio Cláudio da Silva, do Cargo
de Diretor-Geral. - Jacintho Xavier

'Nacional 

Júnior, Diretor-Geral.
O Diretor-Geral do Departamento

. acionai de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXIV, do
artigo 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto no 44.656, de 17-10-58,
combinado com a alínea "b", do ar-
tigo 69, da Decreto no 48.127, de 19 de
abril de 1960, reserve:

N9 739 - Exonerar, a pedido, na
forma de item I, do artigo 75, da Lei
no 1.711, de 28-10-52, o Procurador de
la Categoria Claudio Augusto Pestana
de Magainfies, matrícula n9 1.164.885,
do Cargo em Comissão, simbolo 2-C,•
de Chefe da Procuradoria 4udicial. -
Jacintho Xavier Martins Júnior, Di-
retor-Geral.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA AMAZÔNIA E DE . ADMINIS-
TRAÇÃO DO PôRTO DO PARÁ

-
PORTARIAS DE 20 DE ABRIL

DE 1964
o Interventor Provisór:o das Servi-

ços de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), Capitão de Fragata Eugê-
nio Marques Rodrigues Frazão, desi g

-nado,pelo memorando n9 006, de 7 de
abrir de 1964, do Sr. Comandante In-
terino do 49 Distrito Naval e tendo
em vista o Julgamento exarado no
Inquérito Administrativo mandado
instaurar pela Portaria n9 640, de 17
de setembro de 1963. (Proc. SNAPP
12.646-63), resolve:

N9 225 - Ex vi do art. 205 e por
transgressão do art. -194, inciso V,
todo da Lei n9 1.711, de 28-10-52, sus

-pender por trinta (30) dias, o Guarda
de 3o Classe, nível 10, Raimundo ran
Marques Corrêa, convertidos, por ne-
cessidade do serviço, em multa na
base de 50% por dia de vencimento,
conforme preceitua o parágrafo time°
do art. 205.

N9 226 - Es si do art. 205 e por
transgressão do art. 194, inoiso V,
tudo da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952, suspender por txinta (30)
dias, o Operador de Carga-e Descar-
ga, nivei 13, Olavo Nepoznuceno de
Souza, convertidos, por necessidade
do serviço em multa na base de 50%
por dia de vencimento, conforme pre-
ceitua o parágrafo único dó refer-do
art. 265. - Eugênio Marques Rodri-
gues Frazão, interventor Proviaório da
SN APP

O Interventor Provisório dos Servi.
ços de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do Pazà,
(S)APP), designado pelo memorando
n9 006, de 724-64, do Comandante In-
terino do 49 Distrito Naval, tendo em
vista o disposto no art. 218 da Lei
1.711, de 28-10-52, e, ainda, conside-
rando, o que consta do processo
SNAPP 11.242-63 resolve:

N9 227 - Na forma dos artigos 217
JA,L) _da nal:At	 ergo?"

pelo Decreto no 44.656, de 17-10-58,
resolve:	 o -

No 682 - Lotar ,na 'D:visão de Ad-
Tnin -straeão - Serviço do Pessoal, a
Of.c ai de Administração Nível 12-A,
Beatriz Meada Gonçalves Araujo, com
anterior exercia o no Gabinete do
IYretor-Geral.

O Diretor-Geral do Departamento'
Naticnal de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribtições que lhe
conferem os itens XXXI e XLIII, do
artigo 142, do Regimento aprovado
pelo Dscreto no 44656, de 17-10-58 e
tendo em vista o Constante do Pro-
cesso no 9.806-64, resolve:

No 683 - Remover, "ex-off:cio", o
!Desenhista Adalvio Lacerda Brito, do
Quadro do Pessoal, Parte Especial, do
bo Distrito Rodoviário Federal, para
o 21 0 Distrito Rodoviário Federal.

No 684 - Remover, "ex officio", o
EacrOurárie Nível 10-B, Antonio de
Oliveira Lopes, do 5° Distrito Rodo-
'alarei Federal, para o 219 Distrito
Rodoviário Federal.

No 685 - Remover, "ex oírcio"oo
Escriturário Oswaldo dos Santos Sou-
s.% do Quadro do Pessoal, Parte Es-
pec"al, do 59 Distrito Rodoviário Fe-
deral, para o 219 Distrito. Rodoviário
Federal.

N9 686 - Remover, "ex officio", o
Escrevente-Datilógrafo Nível 7, Ed-
mundo Lemos Guerreiro, do 59 Dia-
trito Rodoviár:o Federal, para o 210
Distrito Rodoviário Federal. - Ten-
Cel Ergilio Cláudio da Silva, Diretor-
Geral.

PORTARIA DE 23 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento.
Nacic nal de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXIII,
do art,So 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto no 44.656, de 17-10-58,
combinado com o artivo 7 o, do Decre-
to n9 43.127, de 19-4-60, resolve:

N9 689 - Designar, e; Engenheiro
Nivel 18-B, Benur Junqueira Ribeiro,
matricula no 1.164.474, para exercer a
função- gratificada,' símbolo 1-F, de
.Assessor Técnico do Diretor, da Divi-
são de Equipamento Mecânico. -
Ten-Cel Ergilio Cláudio da Silva, Di-
Tetor-Geral.

PORTARIA DE 22 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Naci c nal de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que • lhe
conferem os itens XXXI e XXXII, do
artigo 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto no 44.656. de 17-10-58,
combnado com o artigo 7 9, do De-
creto no 48.127, de 19-4-60, resolve:

No 690 - Designar, o Engenheiro
Nível 18-B. Benur Junqueira Ribeiro,
matrícula no 1.164.474, para substitui/
o Diretor da Div,são de Equpamento
Mecânico, em suas faltas e impedi-
mentos eventuais, até 30 (trinta) dias.
- Ten-Cel. Emílio Cláudio da Silva,
Diretor-Geral.

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os, itens XXXI e XXXIV, do
artigo 142, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 17-10-58,
combinado com a alínea "b", do ar-
tigo 69, do Decreto n9 48.127, de 19 de
abril de 1960, resolve:

NO 19-Nas - Nomear, na forma do
disposto no item III, do artigo 12, da
Lei no 1.711, de 28-10-52, o Procurador
de D Categoria Erico Ithamar Baum-
garten, matrícula no 1.164.508, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo
O-C, de Chefe da Procuradoria

Jacintho Xavier Martins Jú-
al

m:dade do entendimento firmado na
Exposição de Motivos n9 352, de 4 de
março de 1952, publicada no Diario
0/Zoiat, Seção I, de 21 do mesmo mês
e ano, do Departamento Administra.
tivo do Serviço Público, considerar
d'ssolvida a Comissão de Inquer:to
instituída pela Portaria n° 651, de 23
de setembro de 1963, e designar nova
Comissão canatituida dos funcionários
Mino Pinto de Sorna. Afonso Maria.
Rodrigues de Souza, Técnicos de ?ad-
ministração, nível 17. e o Escrevente
Clementina Macedo Velasco, pata eob
á presidéscia do primeiro, pro:seguir
os aludidos trabalhos e conclui-loa no
prazo de sessenta dias, ficando os
memoras dispensados do ponto exclu-
sivamente nos dias integralmente de-
dicados à diligência e relatdrio.
o Interventor Proviaóro dos Servi.

coa de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), Capitão de Prezara Eugê-
nio Marques Rodrigues Frazão, desig.
nado pelo memorando n 9 066. de 7 de
abai de 1964, do Sr. Comandante In-
ter:no do 49 Distrito Naval, e tendo
em 'vista o despacho exarado ao pro-
cesso administrativo mandado instau-
rado pela Portaria no 642, de' 18-9-63,
resolve:

N9 228 - Ex vi do art. 201, Insiro>
I, combinado com' o art. 204, tudo da
Lei n9 1.711. de 28 de outubro de 1932,
repreender o Prático João Orlanao
Lima de Souza, por transgressão do
inc so VII do art. 194 da já meneia.
nada Lei.

O Interventor Provisóro dos Servi_
ços de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pórto do Pará
(SNAPP), Capitão de Fragata Ene-
rio Marques Rodrigues Fra.zão, desig.
nado pelo memorando n9 006. de 7 de
de abril de -1964, do Sr. Comandante
Interino do 49 Distrito Naval e tendo
ema vista o despacho exarado no Pro-
cesso n9 SNAPP 11.433-63, resolve:

N 9 229 - Anular o processo admi-
nistrativo mandado instaurar , pela
Portaria no 512, de 29-7-63.

O Interventor Provisora dos S,e.rvi.
ços de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), Capitão de Fragata Eugê-
nio Marques Rodrigues Frazão, desig.
nado pelo memorando n9 006. de,7 de
abri de 1964, do Sr. Comandante In-
terino do 49 Distrito Naval, e tendo
em vista o despacho exarado no pio-
ces.so n9 12.690-63, resolve:

No 230 - Anular as fôlhas 14-11
dos autos de inquérito Administrati-
vo instaorado pela Portaria n9 614,
de 18,9-63.

O Interventor Provisór:o dos Servi.
vos de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), Capitão de Fragata Eugê-
nio Marques Rodrigues Frazão, desig,
nado pelo memorando n9 006. de 7 de
abr:1 de 1964, do Sr. Comandante In-
terino do 49 Distrito .Naval, e tendo
em _vista o disposto no art. 218 da
Lei 1.711, de 28-10-52, e, ainda, con-
siderando o que consta do pro(esso
no 12.690-63, resolve:

NO 231 - Na forma dos artigos 217
e 219 da referida Lei e em conformi-
dade do entendimento firmado na
Exposição de Motivos n9 352, de 4 de
março de 1952, publicada no Diário
oficial, Seção I ,de 21 do mesmo mês
e ano, do Departamento Administra-
tivo, do Serviço Público, considerar
dissolvida a Comissão de Inquérito
instituída pela portaria no 644,,ode
18-9:63, e designar nova Comissão,
constituída dos funcionários Aelelar
Pereira Feio, Oficial de Administra-
ção, nivel 10, Maria de Lourdea Sou-
za Ferreira, Oficial de Administraçuo,
nível - 14, e Raimundo de Jesus Lyra
Castro, Oficial de Administração nível
14, para sob a presidência do primei-
ro, prosseguir os aludidos trabalhos
e conclui-los no prazo de sesSenta
dias integralmente dedicados a dpi,

O Interventor Provisór:o dos Servi-
ços de Navegação da Amazôn:a e de
Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), Capitão de Fragata Eugê-
nio Marques Rodrigues Frazão, desig.
nado pelo memorando n 9 006. de 7 de
abril de 1964, do Sr. Comandante In-
terino do 49 Distrito Naval, e tendo
em vista o Julgamento exararia no
processo administrativo Mandado
Lurar pela Portaria n9 '722, de 1 de ou-
tubro de 1963 (Proc. SNAPP i2.838-
63), resolve:

N9 232 - Ex vi do artigo 201, in&eo
V. combinado com o art. 207, inciso
X e por transgressão do artigo 195,
inciso IV, tudo da Lei n9 1.711, de
28-10-52, demitir o 29 coa nheiro se-
bastião Valente de Alcantara.

O Interventor Provi:Afiro das Servi-
ços de Navegação da Amazônia e de
Administração do Pôrto do Pará
(SNAPp), Capitão de Fragata Euaé-
aio Marques Rodrigoes Frazão, desig.
nado pelo memorando 006, de 'I de
abril de 1961, do Sr. Comandante In-
tendente do 49 Distrito Naval.

Considerando que o nome do ser-
vidor Raimondo Leão Bastos foi omi-
tido do enquadramento provisório des-
ta Autarquia;

Considerando que os Decretos nú-
meros 51.346 e 51.372, de 1961, am-
param a classificação do mencionado
servidor;

Considerando o que mais coruta do
Processo no ' 10.758, de 10 de outubro
de 1963, resolve:

No 233 - Determinar ae proceda a
necessária corrigenda no enquadra-
menot do mencionado servidor, pata
que o masmo.seja classificado na ini-
cial de carreira, como Servente, nível.
8.

O Intervontor Provisório dos Servi,-
ços de Navegação da Amazónia e de
Administração do Pôrto do Para,
(SNAPP), Capitão de Fragata Eugê-
nio Marques Rodrigues Frazão, desig-
nado pelo memorando n9 006. de 7 da
abril de 1964, do Sr. Comandante In-
terino do 49 Distrito Naval, e tendo
em vista o disposto no art. 218. com-
binado cana o art. 252, irias° lI, do.
Estatuto doe Funcionários Públicos
Civis da União (Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952) e considerando o
teor da Portaria ho 229, desta datas
resolve:

N9 234 - Designar os servidores
Jovino Pinto de Souza, Comandantes
Olavo de Souza Rocha, Radiotelegra-
fista e Franc.sco de Assis Farias, Es-
criturário, nível 10, para sob a Pre-
sidência do primeiro, constitenrem a
Comissão de Inquérito incumbida de
apurar e definir responsabilidade noa
fatos apontado& nos processos mime.
ro3 '1.990-63 e 11.433-63, anexos, fi-
cando estabelecido o prazo de cinco
dias para o inicio do mesmo, estando
os membros dispensados do ponto ex-
clusivamente nos dias Integralmente
dedicados à diligência e relatório. -
Eugênio Marques Rodrigues
Interventor Provisório da SNAPP

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1964

O Interventor Provisório do ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do n9 006, de 7.4.64, do Comandan-
te Interino do 49 Distrito Naval, e
considerando que através da Porta-
ria n9 174, de 7.4.64, foi constitutda
Comissão de Inquérito para apurar
a colisão da ambulância chapa Of-
12-55, com o veículo chapa 1-22-49!
de propriedade da COPALA, resolve:

N9 235 - 1 - anular as Porta-
rias xis. 65 e 133, datadas. respecti-
vamente, de 14.2.1964 e 9.3.1964,
anexas por cópia;
II - determinar seja remetida à.

Comissão instituída pela Portaria
n9 174-64 tâcla a documentação que,
abbre o assunto se encontra em po-

\_,Re.,,o,..511,99~A 41,14,41.4 PWO 01'
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PORTARIAS DE 22 DE ABRIL
DE 1962

O Interventor Provieórlo doe Ser-
viços de Navegação da Amazónia e de
Administração do Porto do Pará -
(SNAPP), Capitão de •Fragata Eu-
gênio Marques Rodrigues Erazão, de-
signado pelo memorando n. 9 006, de 7
de abril de 1964, do Sr. Comandante
Interino do 4.° Distrito Naval, tendo
em vista o Julgamento exarado no
processo administrativo mandado ins-
taurar pela Portaria n.'303, de 7 de
maio de 1963. (proc. SNAPP-8.678,
de 1963), resolve:

N9 243 - Ex vi do artigo 201, inci-
so 1, combinado com o artigo 204, tu-
do da Lei n.9 1.711, de 28-10-52, re-
preender o Operador de Carga e Des-
carga Marcirio Araujo, por transgres-
são do inciso VI do artigo 194 da já
mencionada Lei.

N.9 244 - Ex vi do artigo 201, In-
ciso I, combinado com o art i go 204.
tudo da Lei ne 1.711, de 28-10-52,
repreender o Operador de Carga e
Descarga Pedro Soares da Silva, por
transgressão do /poiso VI elo artigo
194 da já mencionada Lei.

N.° 245 - Ex vi do artigo 201, ira-
ciso 1, combinado com o artigo 204,
tudo da Lei n.9 1.211 de 28-10-1952.
repreender o Operador de Carga e
Descarga Raimundo Morais Reis, per
tran.seressão do inciso VI do artigo
194 da já mencionada Loa

N.9 243 - Ex vi artigo 201, In-
ciso 1, combinado com o artigo 204.
tudo da Lei n.9 1.711, de 23-10-52, re-
preender o Operador de Carga e Des-
carga Francisco . de Souza Pinheiro
por transgressão do inciso VI do ar-
tigo 194 da já mencionada Lei.

N.9 247 - Ex do artigo 201, in-
ciso /, combinado com o artigo 204,
tudo da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, repreender o Feitor, ni-
vel 14, Raimundo Sales Cordeiro, por
trangressão do inciso VI do artigo
194 ela já mencionada Lei.

O Interventor Provisório dos Ser-
viços de Navegação da Amazônia e deAduo/menu,	 p to do para - ço de Navegação da Amazoni

ao :énio Marques Rairigues Faaeeo,
-a.nado rodo mernoreado n» 003, de
7 oe abril de 1934, do Sr. Comandem-

- .e Interina do 4.' Distrito Nival,

E. 248 - De_signar o; servidores
•o apeie° mencionados, pala constitui-

e tern a Comissão de Inclue:it.) que se
mournbirá de apurar a offiltração sub-
veesiva	 Repeesentaailo	 SNAPP

e na Guanabara e as pos.sivels irregula-
" adodes no serviço existentes: 	 -

Presidente: Juary Carrera Palmei-
ra. Procurador.

Membros: Mário Miller Fere:ra.
Tecnico de Adm i nistração em Trans-
porte Marítimo nível 17; e

José Maria Pinheiro de Souza, Eti-
genne:'o, nível 17.

-	 O Interventor Provisório dos Ser-
vaies de Navegação da Amozônia e

- de Achninistraçeo do Pôrto do Porá
, (SNAPP), Capitão-de-Fragata Eope-
- I n.o Marques Rodrigues Frazão, de-
- signado pelo memorando n." 003, de
c . 7 de abra de 1964, do Sr. Comanean-
- te Iniér:no do 4. 9 Distrito Naval, teia-
a do em vista o despacho exarado no

processo SNAPP-12.190-63, resolve:
_ N9 250 - Anular as quatro (4) fô-

lhas que constituem o relatório e te.-
_ mo de remessa do processa adminis-
_ teat. vo	 urado pela Portaria nia
a mero 590, de 2 de setembro de 1933.

ta Autarquia; resolve:
N9 252 - Remover o servidor Mário

da Cruz Cabral, Técnico de Adminis-
tração em Transporte Marítimo, nivel
18, daquela Representação de nrasl-
lia para a sede da Autarquia. em Be-
lém, capital do Estado do Pará, com
lotação na Superintendência Portuá-
ria.

O Interventor Provisório do Servi-
a e

O InterventOr Provisório do Servi-
ço de Navegação da Amazônia e de
Administraçeo do Pórto do Pará
(SNAPP), designado pelo memorando
n° 6, de 7-4-64, do C omandante Inte-
rino do 49 Distrito Naval,

Considerando que o Grupe de Tra-
balho instituído pela Portaria n 9 290,
de 2-7-63, do Ministério da Viação e
Obras Públicas (MVOP), publicada no
Diário Oficial da União, de 9-7-63, pá-
gina 5.930, a inda não se instalou:

Coosiderande que um de seus inte-
grantes, o servidor Merio dr Crua ca-
bra], Técnico de Admi nistraeeo em
Transporte Marítimo nível 18 está
pre sentemente lotado em Breall'a;

Considerando que ciso circunstencia
vem acarretando ônus sul:ie.:fluas a es-

O Interventor Provaório do Servi-
co de Navegação da Amazônia e de
Administraailio do Pôrto do Pará
(SNAPP), Capitão de Fragata Euea-
nio Marques Rodrigues Fiazão, desig-
nado pelo memorando .'v6 de 7-4-64.
do Sr. Comandante Interino do 49
Diste:to Naval, tende em vista o ais-
posto no art. 218, combinado can o
art. 252, inciso II, do Estatuto aos
Funcionários Públicos C:v is da União
Lei xis 1.711, de 28-10-5.'?e e conside-

rando o teor da Portar:a n o 250, desta
data, resolve: na formo dos antigos
217 e 219 da referida Lei c ein con-
formidade do entendimenti firmado
na Exposição de Motivos ne 352, de
4-3-52, publicado no Diário Oficial
Seção I, de 21 do moam mês e ano,
do Departamento Admiti strativo do
Serviço Público, considerar dissolvida
a Comissão instituída pela Portaria
n° 590, de 2-9-.63, e desatolar nova co-
missão constituída dos ,..erv aores Rai-
mundo Nonato	 Costa Tecnia de

mAdministração e Transpo rte Marin-
mo, nível 18, Mar i a sarah ionhoae. (ia
Cunha, Oficial de Administração ní-
vel 14 e Napoleão Vasconcelos de &-
queira, Oficial de Adminisaaçao, ui-
vel 14, para, sob a presolenc.a. do pio-
neiro, prosseguir os aludidos boa-
lhOs e concluí-los no praz.) de sessen-
ta dias ficando os memb ros dispensa-
dos do ponto exclusivamente ncs cias
Integralmente dedicados a oeliglincia
e relatório.

tarias ora anuladas. - Eugênio Mar-
ques nodrigucs . Fraão, Interventor
Provisório.

PORTARIA DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1964

O Interventor Provisório do Ser-
viço de Navegação da' Amazônia e
de Administração • do Pôrto do Pará
(SNAPP), no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e tendo
em vista o que consta do processo
n9 532-64. resolve:

N9 65 - Designar oa servidores
Raimundo Clemente da Silva, Téc-
nico de Administração em Transpor-
te Marítimo, nível 17, Walter da Sil-
va Costa. Oficial de Administração,
nível 14 e Napoleão Vasconcelos Si-
quei.a, Ofic i al de Admin i stração nivel
14, para, sob a presidência do primei-
ro constituírem a. Comissão de In-
quérito incumaida de apurar e de-
finir responsabilidades nos fatos
apontados no processo n 9 562-64,
anexo. ficando estabelecido o prazo
de cinco dias para o início do mes-
mo, estuado os membros dispensados
do ponto excluelvamente no, dias in-
tegralmente dedicados a diligência e
relatório. -d André Dern Fleury
zareth. Capitão de ator e Guerra,
Diretor Geral.

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
DE 1964

O Interventor Provisório do Ser-
viço de Navegação da Amazónia e
de Administração do Pôrto do Pará
(SNAPP), no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e
tendo em vista os termos cio mem°.
80 n9 4-64, de 6.3.64 (Processo nú-
mero 02.236-64), resolve:

N9 133 - Designar o servidor Rai-
mundo Neves Fidelis. Conferente,
para substituir, por necessidade do
serviço, o servidor Rannundo Cle-
mente da Silva Técnico de Adminis-
tração dos Transportes Marítimos
nível 17, na Presidência da Comissão
de Inquérito instituída pela Portaria
ine 63. de 4.2.64. - André reon
Fleury Nazareth, Capitão de Mar e
Guerra, Diretor Geral.

PORTARIA DE 20 DE ABRIL
DE 1964

O Interventor. Provisório do Ser-
viço de Navegação da Amazônia e
de Adm inistração do Pôrto do Pará
(SNAPP), designado pelo memoran-
do 11 9 006, de 7.4.64. do' Comandante
Interino do 49 Distrito Naval, resál-
te:

N9 236 - Designar o funcionário
José liarouche, para. na qulelidade
de representante desta Interventoria
junto à Representação da SNAPP no
Rio de Janeiro., desempenhar es atai-
bulcões que lhe foram conferidas no
Memorando n9 G-149-64. deeta data.
- Eugênio Marques Rodriques Era-
ida Interventor Provisório da SNAPP,

PORTARIAS DE 22 DE ABRIL
DE 1964

O Intervontor Prov isório do Seia
viço de lefieeceorien de Atnreenia e
de Aerninist oeneio do Pôrto do Pará
(SNAPP), Capite° tia Fragata Eu-
genio Itearquai Pedrigues Preoeo, de-
stonado pelo memorando nQ 006, de
7.4.64. do Sr. Comandante, Interinodo 49 Distrito Naval e tendo em vis-
ta o Julgamento exarado no pro-
cesso administrativo mandado ins-
taurar pela Portaria n 9 306. de 7 de
maio de 1963 (Processo SNAPP
mero 8.678-63), resolve:

N9 237 - Ex-Vi do ext. 201, inciso
combinado com o art. 205. tudo

da Lei n9 1.711, de 28.10.52 Sus-

r
ioder por trinta (301 dias o Con-

te Raimundo Carvalho Pinto,

cidência na -..roresgia.sao ao ince.
VI do art. 154 ta já menceenao
Lei.	 e

N9 238 - Er-ri cio a rt. 201 . in
ciso I, combinado com o art. 20
tudo da Lei n9 1.711, de 28 de Ou
tubro de 1952 repreender o Téenic
de Administração em Transport
Marítimo nivel 17 Admor Raie;
Mendes, por trausgre.s .seo do Ineis
VI do art. 194 da já mencionod
Lei.	 •

N9 239 - Ex-,i do art. 201, Sn-
ciso I, combinado com o srt. 204.
tudo da Lei 1-19 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952. repreender o Opera-
dor de Carga e Descarga Sebastião
Canuto dos Reis. por transgresseo
do inciso VI do art 194 da já men
cionada Lei.
N9 240 - Ex-vi do ara 201. Sn

ci so I, combinado com o art. 204
tudo da Lei n9 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, repreender o Opera
dor de Carga e Descarga Raimund
do Espirito Santo Deis, ore tren••
gressão do inciso VI do are. 194 d
já referida Lei.

N9 241 - Er ui do art. 201, io
ciso 1, combinado com o art. 2e4
tudo da Lei n9 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, repreender o Onera

cidor de Carga e Descarga Eisvai
Lourenço da Silva . por trenseressa
do inciso VI do art. 194 da já men
cionada Lei.

Ne 242 - Ex-vi do art. 201. In
ciso I, combinado com o ai t. 204
tudo da Lei n9 1.711. de 28 de ou-
tubro de 1952, repreender o Opera-
dor de Caris, e Descarga João Pi-
nheiro dos Passos, por transgressão
do inciso VI do art. 194 da já men-
cionada Lei. - Eugênio Marques
Rodrigue.s Fratán. Interventor Pro-
visório da SNAFP.

(SNAPP), designado pelo memorando
nv 6, de 7-4-24, do Comenclon lie u-
rino do 4 9 Distrito Naval, reseiee:

N 9 253 - Revogar, a partir cio dia
le de abril de 1934, a Portaria li e letta
de 7 de dezembro de Ma que a -
anu a Comissão enconcado do ri:-
isebinninto ofic:al, em nome (leda Au-
tarquia, das navios "Volta Retioneaa.
"Cannoo Grande" e "Cidade de Be-
lem"• Evriéfflo Mara' n e; Rad ii,ves
FruzCio, Interventor Prov'sério do.
SNAPP.

Julganienza
Vistos o; presentes autos de pia,-

ce.seo adm i nistrativo, mandou:e 111-
taursa pela Penaria n e 306, de 7 de
março de 1933, julgo preced r nte o
pre,ente inquérito para, ein conee-
qüência, determinar;

ai a apl - raçáo da pena de -orpen-
tão por 30 dias, ex vi do art. 2re do
astatuto, ao servidor R .nimundo cer-
valhe Pinto, ex-fiel do Aromam] ta 3
a Con ferente de Carga 4-C, por ser
reincidente em faltas de atual nem-
rei a e por não haver exercido f

creimte sobre seus eubordina-
cies;

IA aplicar a pena de repreen-ao,
nor escr i to. a fim de que tique con s

-tando de seus ns., entamentes, ar ri do
ar; . 24, fn fine, de Estatuto, ma te a
vidores Admor Robalo Menees -
ajudante da ti ni e Técn i co de e'min -
nistreeão, nível 17, Sebastião Camilo
dos Rei, Operador de Coroa e Doe-
carga; Ra i mundo • do Espirito Santo
Dia, Operador de Carea e Descarga;
Falavam Leurenço da Silva, Operador
de C rga e Descarga; João Pinheiro
dos Pas sos, Operador de Cara e Des-
carga; Marcirio Araújo, Operador de
Carga Descarga; Pedro Soares da
Silva. Operador de Carpa e Descarga,
então contra-mestre do Armaet,m nú-
mero 3: Raimundo Morais Re is. Ooa-
-ador de Carga e .Descorga Frone co
de Souza Pinhe i ro, Operador de Cor-
oa e d esconta e finalmente Raimundo
Sales Cordeiro, feitor, nível 14. por
terem faltado ao cumprimento de seus
leveres. pos s ibilitando o desvio da
mercador i a reclamade;

c) o desconto, em folha de prata-
mento, do valor co rrespondente à
mercaloria dentincla, na quantia de
Cre 31.791.80, de todos os servid(res
que, à data do desvio, trabalhavam no
aludido armazém, em anotas atuais e
mensais, que não deverão ultrepaesar
um dec i mo de seus vencanen10s, coa..
forme prevê a Circular 0-218, do
DNPRC;

cl) auterizar a indenização do 17R -
!or do dano à firma requerente, sem
mais delongas, observadas as cautelas
legais;

c) ao S.P. para estudar as su o es-
tõee apresentadas e em i tir parecer.

Belém, 20 de abril de 1964. - Eu.
gênio Marques Rodriqites Ergui°, In-
terventor Provisório da SNAPP.

Vistos os presentes autos de pro-
cesso administrativo, mandado ins-
taurar pela Portar ia ne 722, de 1 de
outubro' de 1963, jul go procedente o
presente inquérito para demitir o 29
cozinheiro Sebas tião Valente de Ala
efintara, de neeirdo com o art. 27. in-
ci s o X, coel ainado com o • TICic '1 TV do
roa 195 do Fatatuto - (Tal n 9 1.711,
de 20-10..52).

Bolem. 20 de abril a o	-
gr-,“0 Mergiles	 In-
terven:or Provisório ee deAPP.

Vistos os prosena's rido, d e Tiro-p7co relmin atra ilvo, ireenoirodo orla
Portaria ri" 640. de 17-9-10c3, n fim
de apurar as irromilarldodos Ne/eters-
das na Cantina da SNAPP, constata-
se que o pro cesso correu as :eus trA-
imites leiais, não havendo qualquer
nul i dade a sanar.

Em conseqüência, aprovando o re-
latório de fls. 246-257. Julgo proce-
dente o presente, para determinar: 'a

I - Os indiciados Gregorio Anton
da Costa, Francisco Cosene do
xráeaktp. Waabi tOn Qya d.
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solução ne	 . do Conselho Delibera-
'Coo do DNOS. RIO de Janeiro, :GB,
20 de. maxço de. 1,984.":,A Seguir, o
Sr. Conselheiro Marci/lo Nolding
lapetta shibmetee cto Cr:1150110 a reda-
ção f inai dss eatehlineas referentes
aos Preceseca th.S. 3212-63-- 'CD nú-
mero -2e-63 Aquisição, de -tereeno
destinado ao Laboreaório Hidráulico

, do DNOS, em Reelfe, Estado de per-
- nambuco, 3.380-63 •- Doação de Ter-

reno feita pela Prefeitura de Paços
de Caldas ao DNOS e 82-63 - Indeee
nização por desapropriação eia Juiz
de Fora, que são aprovadas, por una-
nimidade, como transcritas a seguir:
"Resolução n9 20-7e64 - O Conselho
Deliberativo do DNOS, em sua reu-
nião de -n9 35-13-64, -de 20.e de mato
de 1964, apreciando o, constante -do
"Processo n9 3.212-63 CD n9 25.63
- Aquisição de terreno destinado ao..
Laboratório Hidráulico. do DNOS, em
Recife, Estado de Pernambaco.". e
face ao artigo' 12, item I, letras e,' 1,
da Lei n9 4.08a, de 13 de julho de
1962, noive: Aprovar a indenização
no,valor de Cr$ 2.700.000,00 (dois dl-
ihões e setecentos mil cruzeiros) re-
ferente à'aquisição do imóvel, situado
na Quadra J. lotes 1 a 7, entre as
Avenidas Norte e -Aganaenon Maga-
lhães, no Bairro Encruzilhada,- em
Recife, Estado de Pernambuco, con-
forme proposta do proprietário, lau-
do de avaliação e planta de situação
constantes das /61has 5, 7 e 18, da
pasta anexa ao referido processo, por
ser necessária a ampliação das insta-
lações do Laboratório de Hidráulica
do DNOS naquela cidade. leio,de Ja-
neiro, GB, 20 de março de 1964,"
"Resolução n o 21-8-64 -- O Conselho
Deliberativo do DNOS, em sua reu-
nião n9 35-13-64, de 20 de Março de
1964, apreciando o constante do «Pio,
cesso n9 3.330-63 -- Doação de ter,
rena feita pela Prefeitura de Foçoe
de Calciaa ao DNOS"

'
 nos Vermes de

que dispõe a Lei n9 4.039, de 13 de
julho de 1982, artigo 12,' item I, letre
It., resolve: Aprovar a aceitação cia
doação feita pela Lei n9 1.031, de
21-12-62,' do Mtudelpio .de Poços de
Caldas, no Estado de Minas _Gerais;
de um terreno situado ria Avenida;
Taubaté, no Bairro Jardim dos Esta-
dos, com uma área de 3.193 m2, con-
forme planta de situação à Jilha. 11,
condicionada à, construção de. unia
Residência do DNOS no prazo má-
ximo de chea anos. luto de Janeiro.
GB, 20 de março de 1964." e "Reso-
lução ne 22-9-64 .2- O COnseno De-
liberativo do DNOS, em sua reunião

Olavo N.epc zauceno de Seuza, todos
zer,lri2res da LeNAPP, por haverem
tia a;: .C24-'o o, dever . de 'lealdade às.
In acire'rastraeivais (M.e. 194,
itein' : er dot:ele:a), esleeo paesivels
de tona ceehinael" a 'no eetigo 205 do
rela ilea reatuto, pela que trriliCC-Iries
a pns de espenielo por 30 dias, cone
vere.ea em inultai por conveniência

ee ehac, na bitee de 50% de seus
vree maece, nos termos do parágrafo
tático da referido texto legal.	 -

II - O indic'ado José Sampaio
Puteacio,• por não, ter vincula ema
preeateclo de qualquer natureza com
a ONAPP escapa às sanções do Esta-
tuto (Lei n9 1.71.!, de 28-10e1952)-,
pau e-•ande comprovadas suas ativi-
dades licitas, como empregado da
Cantina, recamendaese ao seu,Agente
Reepensável a adoção das medidas su-
ger das pela C.1. relativamente a ras-
ei:ao de eu contrato de trabalho,
determinando esta 1nterventoria que,
após .o ates necessários à execução
deste Julgamento, encamnhe-se ce
autos de inquérito à Justiça para os
fins de direito,

Belém, 20 de abril de 1964. - Eu-
gênio Marques Rodrigues Frazdo, In-
terventor Provisório da SNAPP.

DEOMITAIVIENTO NACIONAL.
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Conselho Deliberativo
Ata da 'reunido IV? 34-12-6e realizada

em 19 de março de 1964.
Aos dezenave dias do mês de março

de. 1964, às 10,00 • horas, na eede e do
Conzeiho Deliberativo do Departa.
mento Naelenal de Obras de Sanea-
mento, a Avenida Preeidente Vargas,
62 - 99 andar, verificiada a extetencia
de querem, tem inicio a reunião nú-
mexo' 34-12-64, com a presença dos
Seu/iteres Conselheiros A.bereo Pires
Amarante, Presidente, Vicente Xavier
de Oliveira, Djahna Oisen Sapucaia,

.Paulo de Andrade Costa, Kart Rep-
sold, Marcfilo Nolding da Motta e
Geraldo Bastos da Costa Reis, Dire-
tor-Geral.. A ata da reunião ante-
rior e lida pasta em discussão e apro-
vada por unanimidade. Em seguida,
o Sr. Presidente comunica. que envia-
na ao Conselho Nacional de Pesqui-
Sas o Oficio 119 20, c-0M a Resolução
219 174-64 em anexo, referente à cria-
ção do Instituto Nacional de Peequi-
sas Hidráulicas e de Saneamento, con-
forme resolvido cm reunião número
32-10-64, de 2 do correnie. O Sr. pre-
sidente recebe, das maca do Sr Con-
selheiro Paulo de Andrade Costa, as
aeseeuções da e le RAS", informando
que vai providenciar de modo a que
todos os Srs. Conselneiros pasearn to-
mar conhecimento, delas. A seguira
lembra a sugestão que tivera cie rea-
lizar antes da Convenção Nacional de
Saneamento, tão bem lembrada pelo
Conselho, unia reunião .preliminar com
%MI menor número de técnicos para
o exame prévio dos assuntos a serem
tratados na Convenção. co Conselho
recebe a visita do Governador da

• 33ah1a, Antônio Lotnanto Júnior, que
se faz acompanhar de altas autori-
dades de seu governo. São saudados
pelo ST. Preside/1-e e apresentados
aos Srs, .Conselheiros. Após alguns
momentos de cordial palestra, duran-
te a qual Sua Exa. tem a-eoportuni-
dade de expressar sua confiança na
cooperação do DNOS, retiram-se os
visitantes, sendo acompanhados pelo
Sr. Presidente até o elevador. O Sr.
Conselheiro Marcilio Nolding da Mot-
ta apresenta minutas de resoluções
referentes aos Processos na. 3.212-63
- CD ne 25-63 - Aquisição de' ter-
reno destinado ao Laboratório Hi-
dráulico do DNOS. em Recife, Estado
ele Pernambuco, 3.380-63 - Doação
de terreno feita pela Prefeittra de
Poços de Caldas ao DNOS e 82-63 -n

denisaçáo por dempropriação em

Juiz de Fora, que sao discutidas e
analisadas detidamente, aprcntando
os Srs. Cansei/echos vá:Les sugeeteas
Para a9 redações !Meia a ;cruel apre-
sentados na próxima reunião. O mes-
mo acontece relativammte a duas
minutas de resoluçiet,s ligados ao ?re-
cesso CD n9 20-63 e apresentadas
pelo Sr. Conselheiro Dialing, Oisen
Sapucaia. As 12,00 horas, é encerra-
da a reunião, da qual, paro, constar,
eu, Ayda Helena Gomes Santos, Che-
fe da Secretaria, lavrei a presente
ata, que vei Por mim ne's incida e pelo
Sr. Presidente. - Ayda Helena Go-
tnes Santos. -- Alberto pires Ama-
rante, Presidente.
Aia da reunido a9 35-13-84 realizada

em 20 de março de 1934.
Aos vinte dias do mês de março

de 1964, às 10,00 horas, na sede do
Conselho Deliberativo do Departa-
mentoNacional de Obras de Sanea-
mento, à Avenida Presidente Vargas,
62 - 99 andara verificada a existên-
cia de quorum, tem inicio a reunião
n9 35-13-64, com a presença dos Se-
nhores Conselheiros Alberto Piras
Amarante, presidente, Vicente Xavier
de Oliveira, Dialma Olsen Sapucaia,
Paulo de Andrade Costa, Kurt Rep-
sold e Mamilo Nolding da islotta.
O Sr. Chefe do Gabinete, Sidriey
Hesketh Campos, comparece e apre-
senta escusas pela ausência do Sr.
Diretor-Geral. O Sr. Presidente o con-
vida para participar da reunião. O
Sr. Conselheirei Djalma Olsen Sapu-
caia apresenta a redação final para
duas resoluções ligadas ao Processo
CD n9 20-63 e decorrentes dos deba-
tes havidos' na reunião anterior. O
Conselho as aprova por unanimidade
com o seguinte teor: "Resolução nú-
mero 18-5-64 - o Conselho Delibe-
rativo do DNOS, em sua reunião nú-
mero 35-13-64, , de 20 de março de
1964. censiderando que entre os atos
administrativos do Diretor-Geral, ex-
pedidas em forma, de normas, porta-
rias, circulares, instruções e ordens de
serviço, muitas há que disciplinam
matéria sujeita, também, ao referen-
do do Conselho Deliberativo, resolve:
Ia Todos as atos administraeivos -dis-
ciplinando matéria relacionada com
aquelas corporificadas no areieo 12
item I, da- Lei orgânica do DNOS,
serão expedidos pelo Diretor-Geral
em . ferma de "Normas" submetidas
à previa delibeeaçáo do Conselho; 2)
Todos 03 . atos adminietratives -dizei-
plinando- matéria relacionada com
aquelas corporificadas no' fintam 12.
item II, da Lei, Orgânica do DNOS,
serão precedidos de "Consulta" do
Diretor-Geral ao Conselho Delibera-
tivo. os atoe decorrentes dessas "Con-
"teltasa, guindo da conmetenCia, do
Diretor-Geral DNOS, terão a no-
menclatura pertinente a cada cum.
cenho: Circulares, Fartarias, Instru-
ções ou Ordens-de Serviço. Os demais
atoe dependentes de decisão de au-
toridade superior serão encaminhados
em forma de anteprojeto de lei, de

-decreto, de regulamento ou de regi-
mento, acompanhados de expas‘ção de
en niivos. 31 Os. atos ednanIstrat,vos
caracterls.ticamente da` °competência
dos órefies executivos do DNOS se-
rito eap ndidos pelo Diretor - G-eral, na
forma da legislação- em vigor e se
enquadrarão na nomenclatura cons-
tante do seaundo parágrafo .do item
anterior. Rio de Janeiro, - GB, 20 de
março de 1964." e Resolucão número
19-6-64, --- O Conselho Delberativo
do DNOS, em sua reunião ne 35-13-64,
de 20 de março de 1964, tendo em
vista o art,go 12 item I, letras c, d,
i, e item II, letra 1, da Lei n9 4.089,
de 13 de julho de 1062, face à expee
riência adquirida, resolve: Todo e
qualquer contrato, ccnvenio, aceordo,
etc., firmado entre o DNOS e enti-
dade pública ou particular, deverá ser
encimado pelo titulo: Contrato na ...
(Convênio ne Têrmo Aditivo ne,-
mero ..., Rescisão de Contrato nú-
mero ...) obedecida a Minuta (Pa-
drão ou Especiale aprovada pela .Re-
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cativo- Saberá extrair ' o númeró de
•cópias necessárias .peera onhecimento
dos órgãos . hiteressadas. Acentua-se
na . oportunidade a urgência-- em int-
Ciar,. no . Departamento, a publicaça0 •
do seu

,
 leo/etim. 'Administrativo evi-

tando, assim, 'atraso na publicação
das atas . do Conselho. o Sr. presta
dente mostra' ao Conselho o . Diatrio '
Oficial de 3 de. março corrente, Seção •
1, Parte II, folhas 2.105 e 2.106, onde,
se le o ato do Tribunal de 'Cantas' a.
reconsiderando sua decisão- relativa
escrituração "EM Ser e das' verbas"
Autarquia, observando,. entretanto, •
constar da *mesma Resolução a exi-
gência do regislro prévio de tOeloa os.- ,
contratos, por isso e tratando-se de' -
longo despacho cora abundante cita-
ção de legislação e ;. jurisprudência,:
pareee-lhe interessante que o Sr. Con-
eultor. Juridico a- examine "para es-'
clarecer ao Conselho, sempre e cada
vez- mais interessado etre ver implan-
tar-se a flecaliza.ção estabelecida na,
Lei Orgenica • cio DNOS, através da -
Delegação do Tribunal de Contas. O
Conselho delibera de acerdo obser-
vando, porém: 1) A, Resolução do
Tributial de Contas abrange apenas
5 autarquia., da Midistório da Viação
e Obras Públicas, o que constitui urna
discriminação, porque no próprio Mi- I

niscérto da Viação e Obras Públicas,
outras foram • excluídas daquele ato:.
Lóide Brasileiro, Companhia Nacional
de Navegação Costeira e Administra-.
ção do Pôrto do Rio de Janeiro. 2) •
A sistemática atitude do Tribunal de
Contas, recusando a aceitação da
cláusula de reajustamento de preçose.
envolve a conVirção de que,eraface
disso, nenhum contrato será ali re-
gistrado, dado que tolos êies contêm
essa cláusula. 3) - A • Resolução citada
envolve o contrôle, inclusive, de -ver- '
bas integrantes de um fundo (Fundo a
Necional • de Obras . de Saneamento)
que jamais estiveram sujeitas a essa •
exigência. o Sr. Chefe do Gabinete
comunica que face à decisão do Tri-
bunal de Contas, está o Departarneri-
to abstendo-se de assinei-novos con-
tratas. Na- oportunidade e atendendo •
solicitação do Sr. Presidente, escla-
rece que do "Termo de Rescisão n9 33
celebrado entre . o DNOS e a Mania
Cia. Central de Construções",- publ.
cada no Diário Oficia/ de 11 do cor-
rente, Seção I, Parte II, feeha 752,
consta uma cláusula estabelecendo
gole •o termo entrará em vigor após
seu registro no Tribunal de Contas,
pelo simples :ato de ainda ter sido
q contrato original registrado no
mesmo Tribunal de Contes. Os Srs..
Conselheiros., tomam conhecimento,
embora lhes parecendo que o Termo •
Aditivo em lide elevasse ter sido sin.'
me.ido ao ' Conselho. O Sr. .Conse-
lheiro Dia:ma Casei Sapucaia dietri-
bui- cópias das-"Normas Gerais para --
Empreitadas", _ligadas ao "Processo
CD 119 20-63'e, cem as modificações
introduzidas conforme seu estudo.
Cientificado pelo Sr. Chefe da Gabi-
nete de que o execuvivo estava re.:.
vendo as normais, mas que ainda le-
varia algum tempo a conclusão e para
evitar retardamento, 'o sr. preteden-
te sugere que estas sejam estudadas
mesmo a Mujo precário -e que a. qual-'
quer momento passam ser revistas ou
subslitildas. Solicita ao Sr. Chefe do'
Gabinete-que leia o estudo aprezen- .
tado pelo Sr. Cora elheiro Dialma 01-
seu Sapucaia, trazendo talas sugestões
para a reunião em que este ' elemento
Xór discutido. Aaex unia consulta do
Sr. Conselheiro Marcai° Noiding
Motta, o Sr. Chefe do Gabinete es-
elarece que as normas em pauta dis-
em 'nem apenas relações entre eine. -
preiteiros e o D.N.O. S., não sendo.

°I.tanto,' codificação referente à ad-
judicação de serviços.. 'AS 13,00 ho

-Tas,' é encerrada á reunião, da ,qual,
para cone.ar, eu, Ayda Helena. Go-.
ince Santos. Chefe da Secretaria, la-
vrei a presente ata, que vai por mim
assinada e pelo Sr. Presidente. -
Ayda Helena - Gomes Santos. AI-
berto Pire* Amarantos, Presidente,
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de n9 35.13-64, de 20 de março de
1964, apreciando o constante de "pro-
cesso n9 82-63 -- Indenização por
desapropriação em Juiz de Fora'', nos
termcs do que dispõe a Lei n e 4.089,
de 13 de julho de 1952, arago 12, item
I, letra e, resolve: Aprovar a inde-
nização de Cr$ 1.550.924,00 (uni ma.
lhe° quinhentos e sessenta mil no-
vecentos e vinte e quatro crueeiros),
referente à desapropriação do imóvel,
inclusive benfeitorias, situado à Ave-
ntei:: Raul Soares n9 207, em na: de
Fora, Estado de Minas Gerais, can-
forme laudo de avaliação e planta de
situação Constantes de Maios 8 e 14
do referido processo, reconhecido de
utilidade pública pelo Decreto núme-
ro 1.460, de 22 de Outubro de 1962,
por ser necessário a03 serviços de no-
eularização do Rio Partieleuna, Rio de
Janeiro, GB, 20 de março de 1964."
Após a apreciação das' resoluções, o
Sr. Chefe do' Gabinete observa que
as mesmas nlio.tem tida a divulgaçao
necessária, ensejando alguns atos pra-
ticados à revelia delas e, às vêzes, as
contrariando. Apreciado o assunto
pelo Conselho--e recordada a sua po-
sição de órgão apenas deliberativa e
não executivo, considera que" a me-
lhor prática será a Presidência dar
cenerecimeneo ' imediato das resoluções
aprovadas, por m ela de ofício, ao Sr,
Diretor-Geral, - embora elas constem
das atas que são enviadas para pu-
blicação no Diário Oficiai, O Eice-



MINESTÉRK) DO TRABALHO
E . PREVI ENCIA SOCI I.

Expediente de 20 de abril de 1954
No 6.854 - Construtora Ary C.R

de Britto' S.A. - Anote-se pacas aa
toxas.

N9 11.994 - "Cavater" - Terra-
planagem, Comércio e Indústria, Li-
mitada - Anote-se, pagas as taxas.

No 43.677 - Construtora Argua Li-
mitada - Anote-se pagas as taxas.

N9 44.514 - Paes Ferreira, Mate-
riais e Construções Lida. - Regis-
tre-se.

N9 46.668 - Sasse - Serviço de
Assistência o Seguro Social dos Eco-
nomiarlos. - Anote-se pagas as
taxas.

N9 52.058 - Eletroprojetos - Be-
renhau,ser e Electeo - watt. - Re-
gistre-Se.

NO 40.355 - Jedydia Worcman -•
Assinada a carteira Profissional nú-
mero 12.046.D.

N9 43.533 - Walter Kassinow
Assinada a nova licença Precária nú-
mero 1.420.LP.

N9 47.303 - Itamar Guimarães
Delgado - Substituição do cartão da
Licença n9 1.641 . LP.

No 50.745 - Sebastião Alves de
Oliveira - Assinada a licença Pie-
cária n9 2.185.LP.

No 51.108 - Mussoline Fontea -
Assinada a licença Precária númeeo
1.961.12.

No 51.151 - Sidineu Baptista -
Assinada a nova licença Precária
no 1.939 . IP.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO NACIONAL
DO PINHO

ORDENS DE SERVIÇO DE 20 DE
. ABRIL DE 1961

ORDEM DE SERVIÇO DE 16
DE ABRIL DE 1964

O presidente do Instituto Nacional
do PinIns, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista ia que consta cio
processo n9 2.236-64, resolve:

No 1.787 - Designar o oficiai de
Administração, nível 12-A, Ophélia
Sccaciota Eppinghaus para, nas De-
legacias Regionais de São Paulo e'
Rio Grande do Sul, verificar o fura- I
cionamento dos serviços mecanizados,
implantados em 1963 pela Divisão de
Q-çamento e Contabilidade (D.O.C.)
- Sylvio Pinto da Luz, Presidente.

0 Presidente do instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve:

No 1.789 - Fazer cessar os efeitos
da Ordem de Serviço no 1.208, de 26
de janeiro de 1962, que designou o
Escrevente-Datilógrafo, nível 7 _.
Getúlio de Brito Andrade, para res-
ponder pela chefia do Pósto de Clas-
sificação e Medição de Florianópolis,
DRSC.

NO 1.790 - Designar o Oficial de
Administração, nível ia-B, Abílio Má-
ximo, para responder pela Chefia de
nisto de Classificação e Medição de
FlorianOpolis, DRSC. - Sylvio Pin-
to da Luz, Presidente.

EWITAIS E ViS
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CONSELHO REGIONAL DE EN.
GENHARR E ARGUiTETURA

üQ Regia()

DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 16 de abril de 1964
• Processos:
N 9 5.517 - Souto de Oliveira 83

Via. Ltda. - Anote-se.
• N9 7.787 - Cia. de Importações,

industrial e Construtora "CIIC" -
Notifique-se.

N9 10.195 - Bandeira de Mello
n. A. Engenharia e Comércio
Notifique-Se.

No 15.900 - Cia. Nacional de Te-
eidos Nova América - Notifique-se.

No 23.655 - Machado da Costa
E. A. Emprêsa de Engenharia. -
Anote-se, também o falecimento do
.17).,g. Oscar Machado da Costa.

N9 29.395 - Construtora Marajá
0. A. - Notifique-se.

N9 31.871 - Edibras, Construções
Gerais Ltda. - Anote-se, pagas as
"taxas.

N9 42.324 - Companhia de Plane-
jamentos Técnicos "Fomisa". -
Anote-se, pagas as taxas.	 .

No 42.554 - Realcap S. A. Comér-
cio e Indústria de Construções. -
Notifique-se.

N9 42.633 - Brown & Root En-
genharia e Construção. - Notifi-
aue-se.

No 44.195 - Construtora e Pavi-
alentadora Star S. A. - Notifi-
que-se.

No 52.475 - Construtec Engenha-
ria Ltda. - Registre-se.

N9 52.315 - Arpa - Arquitetura
Paisagismo Ltda. - Registre-se.

NO 52.476 - Companhia Cornissa-
sia e Técnica de TecideS Mallet -
Registre-se.

No 1.479 - Nicolaus Von Delling-
aligusen - Assinada a carteira pro-
aissional n9 12.069.D.

No 8.374 - Alberto Abby - Expe-
dida 2e via dr carteira Profissional
319 3.82' D

N9	 :: . 5 _. Maurício Heleno de
Castra	 .eto - Expedida 30 via de
carteira p •ofissional no 4.243.D.

N9 42.024 - Eliazer da Siava -
Arsinacla a nova licença Precária
El9 1.369 . D.

N9 46.052 - Manoel Oliveira -
Assinada a nova licença Precaria nú-
mero 1.558.D.

N9 46.654 - Luiz Pinto Coelho --
Assinada a nova licença Precária nú-
mero 1.578.LP.

NO 48.813 - Samuel Dinlz Valioso
- Assinada a nova licença Precária

1.75212,
No 51.906 - Lourenço Garbelinl

Lourenço - Assinada a Autorização
Provisória n9 1.358 . AP .

No 51.129 - Osmar Aragão Santo.:
Assinada a licença Precária nú-

mero 2.190 . LP. ,	•
No 51.487 - Fluiz Carneiro Fer-

nandes _ Assinada a nova licença
Precária n9 2.060.12.

N9 52.467 - Márcio de Andrade
Guimarães - Assinada r. carteira cla
autorizado n9 1.194.A.

N9 52.463 - Fernando Rache Al-
vas Meara - As,inada a aarteira de
r utariaado n 9 1.193 A.

DT ? t:2 181 - Ney Lagarde - As.si-
ceda a autorização Provisória na:ne-
vo 1.49",',.AP.

N° 32.482 - Antonio Cardoso da
Jilva - Assinada, a carteira Pratas-
lona] n9 12 079.D.
N9 52.483 - Ramiro da Costa Ai-
rada - A:sinada a Autorização
rovisória, n9 1.491 .AP.
NO 52.530 - Alexandre de Carvalho

Assinada a carteira Profissional
o 12.081.D.
N9 52.532 - Antonio Carlos Parias
edrosa - Visada a carteira Profie-
ional no 14.502.D da 69 Região.

h) Certificado a que se refere ci ar-
tigo 19 do Decreto no 50.423, de 8 de
abril de 1961;

c) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3);

d) Certidão relativa ao exercido
das profissões de engenheiro e anui-
teto;

e) Documentos comprobatórios da
Capacidade técnica e financeira da
firma;

./) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros), para garantia da
apresentação da proposta;

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital registrado da firma, ser igual
ou superior a Cr$ 100.000.000,00 (cem
milhões de cruzeiros);

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais)•

1) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho;
j) Quitação co mo Impósto Sin-

dical da firma e do seu responsável
técnico;

I) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no país,
quando se tratar de estrangeiro.

29 Condição - Examinada a do-
cumentação indicada na condição an-
terior, a qual ficará ar quivada nesteDepartamento, será o candidato auto-
rizado a assinar, de próprio punho ou
do representante legalmente habill-

tado, no livro próprio de isiacriçõea,
sendo então considerado Inscrito.
Dar-se-á a inscrição até às dezessete

!horas do último dia útil anterior à
data da concorrência.
II - Da apresentação da proposta

39 Condição - No dia 25 de mala
de 1964 os concorrentes julgados idô-
neos e por isso inscritos, •apresenta-
rão na Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras, à Avenida Presi-
dente Vargas n9 62 - 89 andar - Rio
de Janeiro - Guanabara, suas pro-
postas que serão recebidas ata as 15h,
pela comissão de recebimento de pro-
postas. A comissão de julgamento
será presidida pelo Sr. Presidente da
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras.

49 Condição - As propostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-.
sinas, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condicfies dêste Edital,
constando ainda: "'aço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data.

5e Condição - As propostas serão
do modêlo anexo àseEspacificações.

6e Condição - Abortos os invólu-
cros, cada concorrente presente ru-
bricará as propostas dos demais, la-
vrando-se a seguir urna ata em que
serão mencionados os nomes dos pro•
ponentes com o; respectivos preçce. a
classificação dos mesmos e outros
ocorrências que interessarem ao jul-
gamento da licitação.
III - Do julgamento das propostas
79 Condirão - Nenhuma proposta

será levada em consideração &Ale
que exceda a importância de Cr$ ...
288.000.000,03 (duzentos e oitenta e
oito milhões de cruzeiros), ou estabe-
leça para a realização do serviço um
prazo maior do que 12 (doze) messs
consecutivos, contados a partir da
data da publicação do contrato, nu
Diário Oficial da União.

89 Condição - Não serão aceitas sspropostas que contenham redução sô-
bre a mais vantajosa ou divirjam dos
têrmos deste Edital, por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos preceitos
do Regulamento-Geral de Contabili-
dade Pública.

9 9 Condição - O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

100 Condição - No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja nôvo empate, proceder-se-a
nos têrmos dos arta. 742 e 750 do Re-
gulamento-Geral de Contabilidade Pú-
blica.

119 Condição - Antes de emalemor
decisão superior, as pranteie,	 at-
das serão publicadas no n i e.	 0./:„
cial para conhecim.nt o i:••,
sados:.

12e Coaaireio - A pie :ali.: :anuaremain podcrá	 o leia
do Sr. Diretor-Geral (lese, 
mento, sem que, por C 4-; naanham os concorrentes (1:re:`o
quer indenização.

IV - Do contrato
13e Condição - As cond aõs, /sia-belecidas no presente &Ia ra ata esparte do contrato.
140 Condição - Valas as las...assas

necessárias ou inerente à ha-aliara
do contrato correrão por conta da fa.-
ma empreiteira.

150 Condição - Não asseate à tu-.ma empreiteira pleitear qualquer aue

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO'

EDITAL N9 57-64
Edital de concorrência pública, para

prosseguimento da redragagem do
canal Iguaçu e da foz do rio Me-
riti, com draga flutuante de sucção
e recalque, nos Estados da Guana-
bara e Rio de Janeiro
Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral

deste Departamento, faço pilblissa e
dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concorrência
pública, para os serviços acima men-
cionados, de acendo com as seguintes
condições:

I - Da Inscrição
la Condição - Para se inscleverena

concorrência deve a firma pretendèn-
te requerer ao Sr. Diretor-Geral dês-
te Departamento, até a véspera da
mesma, apresentando os documentos
abaixo na Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras dêste Departa-
mento (Avenida Presidente Vargas
no 62 - 89 andar - Rio de Janeiro
- Guanabara).

a) Certidões de quitação com todos
os impostos devidos, fadareis e muni-
cipais, inclusive Certidão (negativa de
quitação com o Impôato Obre a
Renda;



OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA
	Ile.1n11••••110.	

Volume '. Totrio Assunto_ 'Pito Volume Tomo Aesuneo Preço

Nau Diversos Trabalhos 	 100.00 1 Discursos Parlamentares	 	 120,00
X Reforma do Ensino Primário 	 40,00 XXIX	 II- Réplica	 	  120,00

XIII
)

II Trabalhos Diversos 	 400,00
_

XXIX	 III Réplica	 • 	 120,00
XIV 1 Questão Militar	 	 120.00 IX Discursos. Parlamentares	 	 130,00

XVIII II Relatõrio do NI. da Fazenda 	 50,00 XX Discursos	 Parlamentares	 ..... ee• • 120,00
XVIII
XVIII

XIX
XIX
-XX

XXIII
XXIV
XXV

IV

IV
V

.III

Relatório do M. da Fazenda 	
Relatório do M. da Fazenda 	
Trab.	 ridicos - Est. de Sitio 	
Trab.	 uridicos - Est. de Sítio 	
Trabalhos 	 Jurídicos • 	
Impostos	 Interestaduais	 	
Trabalho& jurídicos	 	
Discursos Parlamentares	 	

65.00
80,00

120,00
120,00

-250,00
200,00
120,00
120,,00

XXXI
.	 XXXI

xxxl	 IV
XXXI

• XXXII	 1.
XXXIII	 1
xxxw
xxxv

Discursos	 Parlamentares	 	
Trabalhos juridicos 	
Limites Ceará - Rio G. do Norte •
Limites Ceará - Rio G. do Norte
Discursos	 Parlamentares	 •... 	
Discursos	 Parlamentares	 	
DIscl/ron Parlamentares 	
Trabalhos Jurídicos 	

100,00
120,00
120,00
120,00
120,00
150,00
250,00
700,00

XXVI Discursos Parlamentares	 	 100,00 XXXIX	 li Trabalhas Jurldicsis 	 400,00
XXVI	 III Trabalhos jurídicos 	 12'0,00 XI.	 II Trabalhos furidicos 	 400,00
XXVIt	 IV A Imprensa 	 120,00 XLVI Campanha	 Presidencial 120,00

XXVII Discursos Parlamentares	 	 90,00 XLVI Campanha	 Presidencial 120,00
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denização ao GOvèrno, pelo fato de
não ser homologado o contrato.

160 Condição - Picam fazendo par-
te integrante date Edital as Normas
Gerais, para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, aprovadas pela Portaria
no 8, de 11 de janeiro- de 1961, bem
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forne-
cidas diàriamente aos interessados.
das 15h às 17h, pela Comissão de'
Concorrências de Serviços e Obras,
dIste Departamento, onde serão pres-
tados quaisquer outros esclarecimen-
tos.

V - Diversos
170 Condição - A caução a que se

Tefere a alínea "P do Capitulo I do
presente Edital, cuja guia será extraí-
da pela Comissão -de Concorrências
de Serviços e Obras dê,ste Departa-
mento, até a véspera da realização
da concorrência, só poderá ser levan-
tada pelo concorrente aceito e pelos
demais concorrentes após a lavratura
do contrato.

Condição - Se dentro de oinco
'(5) dias contados da data do rece-
bimento da notificação, não cornpa-
tecer o proponente vencedor à Pro-
curadoria-Geral para a assinar o
ajuste, perderá o mesmo a favor do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, a caução referida na 170
Condição. A Juizo do Diretor-Geral
deste Departamento, serão , convida-

dos a assinar o contrato, sucessiva-
mente os demais proponenVs, na or-
dem em que tiverem sido' classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitos às
penalidades s previstas para o pri-
meiro.

190 Condição - Será julgada inidli-
nea para outro e qualquer serviço,
cora- er-.Govêrno Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

200 Condição - A despesa com a
execução dos trabalhos correrá
conta da verba. Fundo Nacional de
Obras de Saneamento e pelas verbas
próprias distribuídas a este Departa-
mento, no Orçamento para o exercí-
cio de 1954 (Lei n9 4.295, de 16 de
dezembro de 1953). - ()atavio Dias
Moreira, Presidente da Comissão de
Serviços e Obras.

CONSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL

EDITAL NO 28-64
Faço público que o Conselho Ro-

doviário Nacional, no exercício dos
podêres que, na forma do 19 do
artigo 16 da Lei n9 302, de 13 da ju-
lho de 1948, lhe foram delegadas pela
Portaria no 915, de 23 de outubro de
1948, do Senhor Ministro da Viação
e Obras Públicas, apreciando o pro.
cesso ref; D.N.E.R. no 11.061-64,

aprovou, em sua reunião de 23-4-1964,
o projeto da Rodóvia" Federal BR-
44-A, trecho São João do Piauí -
Olho D'Agua Pequeno,, compreendido
entre estes 3500 e 4901 11,25, na
extensão de 29,831 km, no Estado do
Piauí, constante dos desenhos 'núme-
ros P2ET-22'9-64 a PEET-419-54 que,
autenticados pela assinatura do Pre-
sidente do mesmo Conselho,ficam
depcaltildos no Arquivo Técnico da
Divisão de Estudas- e Projetos do re-
ferido Departamento a, em conse-
qüência, nos tênnos do artigo 24 da
citada Lei número 502, fica declara-
da a utilidade pública, mara efeito de
desapropriação, da respectiva faixa
de domínio. estabelecida de confor-
midade com as Normas para o Pro-
jeto das Estradas de Rodagem em
vigor, bem como a das benfeitoriaa
nela contidas, que sejam necessáxias
à execução do projeto.. aprovado e,
outrossim, -a das jazidas de areia e
cascalho, pedreiras a aguadas embo-
ra fora da faixa de domínio, qae
possam ser utilizadas na realização
da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1964.
- José Pedro de Escobar, Presidente
do Conselho Rodoviário Nacional.
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EDITAL Nço 29-64
Faço público que o Conselho , Ro-

doviário Nacional, no exercício dos
podares que, na forma do 1 io do

artigo 16 da Lei no 302, de 13 de ju-
lho de 1948, lhe foram delegados pele
Porttuda no 915, de 23 de outubro de
1948, do Senhor Ministro da Viação:
e Obras Públicas, apreciando o pro-
cesso ref. DNER n9 12.507-64 ala-o-
vou, em sua reunião de 23 do abril
de 1954, o projeto da Rodovia Federal
BR-31, trecho Araxa-Uberaba, com-
preendido entre a estaca 4000 e a es-
taca 6255, na extensão de 45,100 km,
no Estado de Minas Gerais, cons-
tante dos desenhos números PEEI"-
420-64 a PEET -447-64 que, auten-
ticadas pela assinatura do Presiden-
te do mesmo , Conselho, ficam do-
posltadas no Arquivo Técnico da
Divisão de Estudos e Projetos do re-
ferido. Departamento e, em conse-
qüência, noa têrmos do artigo 24 da
citada Lei número 302, fica declara-
da a utilidade pública, para efeito de
desapropriação, da respectiva faixa
de domínio estabelecida de confor-
midade com as Normas para o Pro-
jeto das Estradas de ‘Rodagem em
vigor, bem como a das benfeitorias
nela contidas, que sejam necessárias
à execução do projeto • aprovado e,
outrossim', a das jazidas de areia e
cascalho, pedreiras e aguadas embo-
ra fora da- faixa de domínio, que
possam ser utilizadas na realização
da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1944.
- José Pedro de Escobar, Presidente
do Conselho Rodoviário Nacional.

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av, RodriOues Alves, 1
Aaència Ir, Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembõIso Postal
erasWa

Na Sede do D.I.N.
Irouritul Club do Brasil: 39 Pavimento da Estação Rodoviária

[PREÇO DO NÚMERO DE HOZ: CR$ 4,00


